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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NR. 202303024/2023-CPL/STQMA 

EÂMBV 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o n° PE-018/2023/SRP-
CPL/PMDB (Processo Administrativo n°202303024/2023-CPL, disputado por Lote do tipo 
menor preço, o certame se realizará, às 10h00min (dez horas) do dia 22 de março de 2023, 
destinado ao Registro de Preço com o objetivo de futura e eventual Contratação de empresa 
especializada na Prestação de Serviços de Organização e Realização de pequenos Eventos em 
apoio as Atividades Culturais do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: 
Regula a atuação da Administração Pública; Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993: 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as 
suas alterações; Lei Federal n2 10320, de 17/07/2007: Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 
Decreto n2 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá 
outras providências, Decreto Municipal n2 01/2021, MP n2 2.200-2/2001 de 24/08/2001, Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar 
n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 17:00hrs (dezessete horas) do dia 10 de 
março de 2023. O início da sessão pública será às 10h00min (dez horas) do dia 22 de março 
de 2023, no endereço eletrônico https://licitardigital/, horário de Brasília - DF. 

1.4. O envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer 
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 

AV. CEL. FRANCISCO MOREIRA, N° 45, CENTRO, CEP N° 65.540-000 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 



• 

• 

Procex-.20- ui 3c'2 

Folha 
Rubrica• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame 
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.1 Registro de Preço com o objetivo de futura e eventual Contratação de empresa 
especializada na Prestação de Serviços de Organização e Realização de pequenos Eventos em 
apoio as Atividades Culturais do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

3. )NDIÇÔES GE 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

5 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

awom".721 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

RéginfOn 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

OU 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja 
sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

' 
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5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, https://licitar.digital/. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
LICITANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser 
dotados os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros 
dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

-1.YiENTAC- Op 

6.1. A licitante arrematante deverá ter anexado, obrigatoriamente, no sistema e em ordem, 
cópia dos documentos abaixo e cópias devidamente autenticada em cartório digital, da 
documentação que impossibilita a pesquisa da sua veracidade pela internet: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do 
Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor seguido de todas as 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
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Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 
01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022; e certidão com base na Portaria 
MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021 do Ministério Do Trabalho E 
Previdência, Secretaria De Trabalho, Coordenação-Geral de Recursos, do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma 
licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
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c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 
Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do 
licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor 
da sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 
de origem da licitante, acompanhada da CNDP - Certidão Negativa de Débitos 
Profissionais, do contador responsável, exceto para o fornecimento de bens 
para pronta entrega ou para a locação de materiais no caso de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme, Artigo 3° do 
Decreto n°8.538 de 2015. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no 
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022; e certidão com base na 
Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021 do Ministério Do Trabalho E 
Previdência, Secretaria De Trabalho, Coordenação-Geral de Recursos, da 
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Empresa licitante. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1° do art. 30 da 
8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
- Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu; acompanhado de Notas 
Fiscais e Contratos/Publicações, que assegurem a veracidade dos mesmos. 

6.2. Declaração de Baixo Risco emitida pelo corpo de bombeiros referente as atividades 
pertinentes para tal serviço. 

6.3. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme 
modelo no Anexo II. 

6.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma 
do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no Anexo III. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme 
modelo no Anexo IV. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, 
conforme modelo do Decreto n° 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os 
requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 
4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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6.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 
10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que 
corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação 
deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e 
proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir 
aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de 
Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10.024/19. 

6.15. Documentos anexados no sistema que não foram solicitados no edital, terão a mesma 
análise e julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados. 

wir 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro esclarece que a cotação do referido pregão 
far-se-á por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE 
e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até o horário definido para inicio da sessão pública. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha 
existente no sistema Licitar Digital, sendo obrigatório o preenchimento dos campos 
"Fabricante" "Marca" não identificando a empresa, "VI Unitário" (valor unitário), "VI Total" 
(valor total) e "Prazo de entrega" (o prazo de execução não poderá ser superior ao constante 
no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial preenchida no sistema, não deverá conter dados que 
identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a 
Licitante poderá acessar o sistema Licitar Digital para retirar, alterar ou complementar a 
proposta formulada. A partir do inicio da sessão pública, não poderão ser alteradas ou 
retiradas às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo sistema Licitar Digital a cópia da proposta no endereço 
https://licitar.digital/ de acordo § 22 art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo limite o 
prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição 
completa do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, 
inclusive bancários e devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de entrega conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 
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8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, 
número do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta 
corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as 
licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

9.1. A partir das 10:00hrs (dez horas) do dia 22 de março de 2023, terá início a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023, com a divulgação das Propostas de 
Preços recebidas e após análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto n° 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. 
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10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado 
e registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada à identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1.0 Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se 
pela Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram 
aberto pra lances sendo que a partir do 8° (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento 
do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto 
houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de R$ 1,00 real. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, 
negociação ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou 
cópias autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo 
de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 
26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Sistema anunciará a LICITANTE ARREMATANTE imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública. 
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11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar 
n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas iniciais será adotado o critério de menor 
preço por lote, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, propostas iniciais 
acima de 50% do valor de mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6. Propostas arrematantes que ofertarem lances abaixo de 25% do valor de referência 
demonstrado após a fase de lance terão a necessidade de comprovação de composição de 
custos. 

.401::Mmsg5ItN, dik.W 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do 
Pregoeiro; de deferimento ou indeferimento, no texto da Intenção de Recurso deve conter os 
dados de identificação com nome da Empresa e CNPJ, se aceito a intenção lhe será concedido o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente 
através do portal, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
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12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão-
MA, à Av. Cel. Francisco Moreira, n2- 45, Centro, CEP n2 65.540-000 Santa Quitéria do 
Maranhão - MA, CEP: 65.520-000, durante os dias úteis, das 08:00h (dez horas) às 12:00h 
(doze horas). 

, .ce 71bTO 
13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, quando a 
convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

bre „ariff.fkrowaff, 4.0 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão 
de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
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14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

14.3.6.A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as 
providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
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15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 72, §22 do Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

, 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste 
Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste 
certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

osIçM -NUM: 
17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

, 

18.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os materiais/serviços que 
porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de 
acordo com as necessidades e serão executadas conforme ordem de Fornecimento/Serviço. 

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de 
Referência. 

  4P„)3P-7,

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fornecidos, 
após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o 
Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos 
como o INSS, FGTSeCNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 
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30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos 
Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em 
situação irregular em desconformidade com item 19.1. 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do sistema Licitar Digital https://licitar.digital/, até 3 (três) dias 
úteis anterior à data fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se 
identificar devidamente incluindo CPF ou CNPJ. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

, • 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio 
eletrônico através do sistema Licitar Digital no endereço eletrônico, https://licitar.digital[no 
prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
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dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 
1° do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estabelecido art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame 
automaticamente estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 
da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA direito de, 
no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
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22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 
do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, 
no endereço do sistema Licitar Digital - endereço https://licitar.digital/. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos 
materiais, apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de 
Economia Finanças ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

gokw 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência. 
23.1.2 Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

Santa Quitéria do Maranhão/MA. 08 de março de 2023. 

láudio Rodrigues Escórcio 
Secretário Municipal de Finanças 
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Objeto 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023 

ANEXO I 

4:14~10 10. 
Registro de Preço com o objetivo de futura e eventual Contratação de empresa 
especializada na Prestação de Serviços de Organização e Realização de pequenos Eventos 
em apoio as Atividades Culturais do Município de Santa Ouitéria do Maranhão MA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS UND QNT V UNT V TOTAL 
LOTE 1- ORNAMENTAÇÃO 

Decoração temática, com montagem e 
(pequeno porte) 

Serviço 67 2.708,33 181.458,11 

to desmontagem 

2 
Decoração temática, com montagem e 
desmontagem (grande porte) 

Serviço 6 4.293,33 25.759,98 

3 Aluguel de espaço para eventos no município. Diária 18 1.090,00 19.620,00 

4 
Fogueira 3d Grande Painel Decorativo Eva Festa 
junina Arraiá 

Unidade 15 163,50 2.452,50 

5 Locação de Figurinos a caráter Unidade 1.160 85,87 99.609,20 

6 
Locação de brinquedos infláveis, máquina de 
algodão doce, pipoqueira, pula-pula, 

Diária 10 1.625,00 16.250,00 

7 Cadeiras de plástico na cor branca, sem braço. Unidade 8.670 2,71 23.495,70 

8 
Mesa com tampo em madeira quadrada ou 
redonda, 10 lugares. 

Unidade 310 32,50 10.075,00 

9 Mesa de plástica, quadrada 4 lugares. Unidade 365 2,71 989,15 

10 
Aparelho de som com microfone (uso em ambiente 
fechado). 

Diária 33 654,00 21.582,00 

li minutos, 
Show de fogos pirotécnicos com duração de 3 

composto de morteiros, girandolas, 
pistolão, torta Cleópatra. 

Unidade 9 5.450,00 49.050,00 

12 Coffe break com frutas variadas. Cento 360 196,20 70.632,00 

13 Coffe break salgados de festa: Diversos. Cento 2.015 53,67 108.145,05 

14 Coffe break bolo salgado sabores diversos. Unidade 1.554 26,83 41.693,82 

15 coffee break torta de frango. Unidade 35 53,67 1.878,45 

16 Coife break bolo doce sabores diversos. Unidade 1.593 27,25 43.409,25 

17 

ceia natalina pra atender 120(cento e vinte) 
pessoas contendo:( Peru, arroz à grega, salada, 
salpicão, lasanha) Obs: 4 unidades de cada prato. 

SERV 12 
4.360,00 52.320,00 

18 Água Mineral, 500 ml Unidade 8.659 
3,25 28.141,75 

19 
Refrigerantes (2 litros) sabores diversos Unidade 10.114 10,83 109.534,62 

20 
Sucos naturais (1 litro) Unidade 923 8,59 7.928,57 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

21 Bolo Temático, grande media 5kg Unidade 42 
236,13 9.917,46 

22 Ovos de Páscoa 400gramas Unidade 700 
53,41 37.387,00 

TOTAL LOTE 1 961.329,61 
LOTE 2- MIDIA MOVEL 

1 
Som volante para divulgação de eventos, veiculo 
com condutor 

HORAS 646 
32,50 20.995,00 

2 

III 

Carro de som com potência a partir de 6.000 watts, 
com 2 microfones sem fio, toca cd, mp3, usb, 
incluindo veículo para locomoção da estrutura de 
som, com motorista e técnico de som. 

Horas 382 
109,00 41.638,00 

TOTAL LOTE 2 62.633,00 
LOTE 3 - LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

1 Serviço de Higienização de banheiro químico. Unid 252 76,30 19.227,60 

TOTAL LOTE 3 19.555,90 
LOTE 4- SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

1 
Brigadista, o serviço de brigadista por homens 
e/ou mulheres 20 pessoas, que estejam com 
devidamente identificados - 1 diária de 8 horas 

Diária 8 
3.220,00 25.760,00 

2 

Segurança: o serviço de segurança será realizado 
por homens e/ou mulheres 25 pessoas, que 
estejam devidamente identificados - 1 diária de 8 
horas. 

Diária 25 
3.220,00 80.500,00 

3 

AO 

Palestrante de conferencia Horas 16 
214,67 3.434,72 

TOTAL LOTE 4 109.694,72 
LOTE 5- ATRAÇÕES ARTISTICAS 

1 
BANDA REGIONAIS: Contratação de grupo 
musical, reconhecido na região. (duração de 4 
horas de apresentação). 

Apresentação 30 8.666,67 260.000,10 

2 
BANDA NACIONAL: Contratação de Banda 
Nacional, com duração de show mínimo 2hrs. 

Apresentação 7 97.500,00 682.500,00 

3 

Danças Rítmicas/Folclóricas - Contratação de 
danças diversas, como Quadrilhas Juninas, Dança 
Country, Portuguesa, Boiadeiro, Indígena, Cigana, 
Tambor de Crioula, Dança do coco, Cacuriá e outras 
(2 horas da apresentação). 

Apresentação 5 5.416,67 27.083,35 

4 
Show infantil regional, com apresentação de 
palhaço e personagens infantil (2 horas da 
apresentação) 

Apresentação 5 975,00 4.875,00 
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5 
GRUPOS LOCAIS: (atração musicais Local) (2 
horas da apresentação) 

Apresentação 56 
2.725,00 152.600,00 

6 Locutor - 1 Diária com jornada de 8 horas. Diária 36 
218,00 7.848,00 

TOTAL LOTE 5 1.134.906,45 
LOTE 6- LOCAÇÃO DE TENDAS 

1 Tendas com 4x4m. Unidade 34 
536,67 18.246,78 

2 Tendas com 6x6m . Unidade 94 
751,33 70.625,02 

i i Tendas com 10x10m . Unidade 10 
1.395,33 13.953,30 

TOTAL LOTE 6 102.825,10 
LOTE 7- ESTRUTURA DE EVENTOS 

1 Banheiro Químico Unidade 71 
216,67 15.383,57 

2 Camarim palco backstage 4x4m Diária 11 
2.708,33 29.791,63 

3 Sonorização palco Principal Diária 17 
7.630,00 129.710,00 

4 
Disciplinador com 1,20m de altura e 2m de 
comprimento 

Metro-Dia 430 
43,60 18.748,00

5 Gerador de energia de 180 KVA. Diária 14 
2.180,00 30.520,00 

6 Estrutura metálica de Grid P-30 Metro 1.350 
37,57 50.719,50 

7 Iluminação (PEQUENO PORTE) Diária 15 
2.683,33 40.249,95 

i l Iluminação 

8 

de Grande porte palco: praticável 
tamanho mínimo 10m x 10m ou geospace, para 
eventos acima de 3000 pessoas, para locais abertos 
ou fechados 

Diária 12 
6.440,00 77.280,00 

9 Painel de led completo 8X4m Alta Resolução P10 Diária 15 
4.293,33 64.399,95 

10 
Palco tipo modular para eventos de grande porte, 
Montagem, manutenção, desmontagem. 

Diária 10 6.976,67 69.766,70 

11 
Palco tipo modular para eventos de pequeno porte 
com iluminação, Montagem, manutenção, 
desmontagem. 

Diária 22 
3.220,00 70.840,00 

TOTAL LOTE 7 597.409,30 

TOTAL GERAL 
2.988.025,78 

*Os quantitativos expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

pública do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA a decisão de contratar num todo, em parte 
ou até mesmo não contratar os itens a ui es ecificados. 

Recurso 
Financeiro 

, 
Recurso Próprios e Federal 

Justificativa 

O presente processo justifica-se pela necessidade de contratação de empresa para ; 
futura e eventual Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 1
de Organização e Realização de pequenos Eventos em apoio as Atividades Culturais 
do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Dotação 
*Orçamentária 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil, conforme o Art. 70, §20 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

Vigência da Ata 
A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
12(doze) meses. 

Vigência do 
Contrato 

O Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) 
meses. 

Prazo de Execução 

Execução: Conforme Ordem de Serviço. 
Prazo: 03 (três) dias úteis após a Ordem de Serviço. Prazo irrevogável. O 
Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e penalidades contidas no 
item 14, do Edital. 1 

Adjudicação 
1 

Por lote 
Local de entrega/SVÇ Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
Unidade Fiscalizadora Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

• Santa Quitéria do Maranhão/MA. 08 de março de 2023. 

Cláudio Rodrigues scórcio 
Secretário Municipal de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 018/2023 

ANEXO II 
'••• 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2018/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n° , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, e do contador, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificados) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023 

ANEXO III 
STEN' 

.. 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

• Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023 

• 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 
(nome da empresa) , CNPJ ng , DECLARA, sob as penas da Lei, 

nos termos do § 22, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato 
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 018/2023 

ANEXO IV 

yei 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2018/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n°   sediada em (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n2  DECLARA, 
que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos 
os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da 
respectiva proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do 
Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se 
submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer 
de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023 

ANEXO V 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2018/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  CNPJ n°  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 
de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz t). 

 ( ),   de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

"Te 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 018/2023 

ANEXO VI 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°018/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n2  DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 50 do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ),  de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

AV. CEL. FRANCISCO MOREIRA, N 2 45, CENTRO, CEP N 2 65.540-000 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 



NOCeSSO: C.-2(//,20j3 

Fo alha• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 202303024/2023-CPL 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da União ou do Estado do Maranhão ou do município de SANTA QUITÉRIA DO 

MARANHÃO/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA, 
Estado do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 

inscrita no CNPJ sob o n2. 
  representado neste ato pelo gestor responsável , RESOLVE, 
registrar os preços da empresa   inscrita no CNPJ sob o n2. 

CEP:  , cidade 
  representada pelo   nas quantidades estimadas 
na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da 
Lei n°. 8.666/93, Lei n2. 10.520/2002, Decreto n2 10.024/19, Lei Complementar n2. 123/2006 
e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 , com sede na 

fij D " 

1.1 - A presente licitação tem por objetivo Registro de Preço com o objetivo de futura e 
eventual Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Organização e 
Realização de pequenos Eventos em apoio as Atividades Culturais do Município de Santa 
Quitéria do Maranhão/MA, conforme condições e especificações constantes nesta Ata, no 
Edital e seus anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), 
obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

"Offl "Wo" Me W  a „ 
• • 

,agn-g"..*•,p; -vgfrAPC),",,t 

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP]: 06.232.615/0001-20 

órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame 
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços durante sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente. 

Conforme Decreto N2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto N2 9.488, de 30 de agosto de 
2018 e suas alterações posteriores. 

I!DPRES —Á • 'cz.,

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Jornal Oficial do Estado/MA. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Finanças; 

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO MARCA. UND QUANT VALOR VALOR 
DO ITEM UNITÁRIO TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

.roxEc 
5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de 
forma fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

OBRIGAÇÕES
7 

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de 
correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
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6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

à~f -4';',T103547 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento/Serviços dos 
itens registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente 
de liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

W•fr 
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8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente 
atestada pela Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do 
item fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
"factoring"; 
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8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidades do Contratado. 

wonj :RA 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata 
e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas 
com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 
caso de fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

O 'A- Ter( 
, • 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de 
Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da 
Lei 8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos 
decorrente deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
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f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
no Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
Fornecedor, relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

5C,fg'14, 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto desta Ata de Registros de Preços. 

5..X. 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 
sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 62 (sexto) até o limite do 102 (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 112 (décimo primeiro) dia de 
atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO 
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MARANHÃO/MA, através da Secretaria Municipal de Finanças poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de 
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados 
de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na 
divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Finanças, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Finanças, e, se 
estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida 
Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
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prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

:fijp,

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

00):i0' S ORÇAMENTÁRiO' 

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços, correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam 
vir a aderir a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

'ÔES FINAIS ........... 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico ¡SRP n2.015/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

ix2fg, 4

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na 
forma do Art. 60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA, de de 2023. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N-2 018/2023 

ANEXO VIII 

CONTRATO PE SRP N9 /2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 202303024/2023-CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA 
DO MARANHÃO/MA, situada à , SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, inscrita no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr. 
 , portador do Cédula de Identidade n°   e do CPF n2
  a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa  , situada na 
 , inscrita no CNPJ sob o n2  , neste ato representada pelo 
 , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n°  e do CPF 
n°   a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n2 10.520/02, Decreto n2 10.024/19 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1 Registro de Preço com o objetivo de futura e eventual Contratação de empresa 

especializada na Prestação de Serviços de Organização e Realização de pequenos Eventos 
em apoio as Atividades Culturais do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 
018/2023e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de R$  (...), conforme descrição dos produtos abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 
01 

02 

03 

04 

(Tabela I ustrativa) 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que 
por ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 

DOTAÇÃO: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 72, §2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 12 (doze) meses, 
podendo, por interesse do Governo, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado 
a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos/Serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventura 
não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 
6.2. Os produtos/serviços deverão ser fornecidos/prestados integralmente e de forma 
ininterrupta. 
6.3.0s produtos/serviços deverão ser entregues/prestados no local indicado em cada Termo 
de Referência, no horário das 08:00h (dez horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema 
de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o 
INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de 
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fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada 
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização dos produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de 
provimento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado 
conforme ordem de produtos de acordo com as necessidades. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
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VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, 
caso ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar 
os documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, 
a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e 
registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através de protocolo. 

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da 
referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, 

AV. CEL. FRANCISCO MOREIRA, N 2 45, CENTRO, CEP N 2 65.540-000 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 
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fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6.A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 
de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as 
providências cabíveis. 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

AV. CEL. FRANCISCO MOREIRA, N° 45, CENTRO, CEP N° 65.540-000 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 



3O /242

Folha 

Rubrica • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto/MA, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO(MA),   de de 2023. 

Contratnte Contratada 

AV. CEL. FRANCISCO MOREIRA, N 2 45, CENTRO, CEP N2 65.540-000 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 



• 

• 

Proce,, 0.2 3030 /04023 

Folha* 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

ERMOljEENtERRAMEN:
, 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n2 018/2023, possui 42 
(quarenta e duas) páginas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, Estado do Maranhão, em de 08 de março de 2023. 

AMAUR'(Pregoe nicipal "Secretário Munic pal de Finanças 
PABJÕ COTA DOS SANTOS. CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 

AV. CEL. FRANCISCO MOREIRA, N 2 45, CENTRO, CEP N 2 65.540-000 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 
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Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhãbbnca 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO 

/MATO AVISO DE LICITAÇÃO 

ffistATO TOMADA DE PREÇO — 001/2023. 

##TEX O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇO do tipo menor preço global, que 
tem por objeto Contratação empresa especializada para execução 
dos serviços de construção do mercado municipal no município de 
Santa Quitéria do Maranhão/MA, o certame se realizará no dia 27 
de março de 2023, ás 8:00 horas (horário de Brasília na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Francisco 
Moreira 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - MA. A ser regida 
pelas normas deste Edital, pelas disposições da Lei Federal n° 
8.666/93 e demais legislação pertinente. O Edital, está à disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2° a 6° feira, no horário 
das 08:00 ás12:00 horas, onde também poderão ser obtidos 
esclarecimentos adicionais, custo do Edital 01 ( uma) resma de 
papel 4, das 08:00 as 12:00hs. 

##DAT Santa Quitéria do Maranhão-MA, 08 de março de 2023 

##ASS Amaury Pablo. 

##CAR Presidente da CPL. 

Autor: Siwanne Gomes Ferreira 
Código de identificação: a68f3b3a9827111d46cf815626b0590a350898be 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO 

#WATO AVISO DE LICITAÇÃO 

=ATO PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 019/2023. 

WITEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da 
Lei n.° 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço 
do tipo menor preço por lote que tem que tem por objeto 
contratação de empresa para execução dos serviços de execução 
dos serviços de Manutenção dos poços artesianos do Municipio de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 22 
de março de 2023, ás 14:00 horas (horário de Brasília), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, Centro, 
Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr — 
endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (* 98) 
3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 
DE 2023 

##ASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 

##CAR Pregoeiro Municipal. 

Autor: Siwanne Gomes Ferreira 
Código de identificação: 414cff3dbea733,50b26d61017340a3c10023b03 

" — AVISO DE LICITAÇÃO 
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MARANHÃO 

1/4tATO AVISO DE LICITAÇÃO 

~TO PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 018/2023. 

tffiTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da 
Lei n.° 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço 
do tipo menor preço por lote que tem que tem por objeto 
contratação de empresa para execução dos serviços de 
organização e estrutura física para pequenos eventos para 
atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o 
certame se realizará no dia 22 de março de 2023, ás 10:00 horas 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 
45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr — endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone 
(* 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 
DE 2023 

*MSS Amaury Pablo Costa dos Santos. 

##CAR Pregoeiro Municipal. 

Autor: Siwanne Gomes Ferreiro 
Código de identificação: 458c7dff50eddbbec76bdOaeb01)8281888ec2785
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~TO AVISO DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

##ATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 013/2023. 
ttorrEx o PREGOEIRO OFICIAL DA PRETEITuRA MENET:IML DE SANTA QUISERA 

00 MARANHÃO ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PUBUCO, PARA CONHECimENTO DOS 
irronssaoos QUE PANAR F).1.DAR, SOB A ÉGIDE DA LEI re 10320/02, Draw° 
10.024/19 E Su8SOMPIAMENTTE AS DISPOSIÇÕES DA LH NP 8.666/93 E SUAS ALTE-
RAÇÕES POSTOS, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇO CO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE QUE TEM POR ONETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FUTURO EXECUÇÃO DE MANifTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E PEÇAS 
PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA mvERCIPAL DE SANTA QUHERJA Do MARANHÃO! 
MA, o CERTAME SE RFALWARÁ NO DIA 21 DE ATARÇo DE 2023, AS 08:00 HORAS 
(HCRÁRIO DE BRASÍLIA), ATRASES DO USO DE RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFOR-
AAAÇÃO, SETE HTTPS://WVAY.COMERASBR.COM.BR, SENDO PRESIDIDA PELO PREGOEIRO 
DESTA PREFEITURA MUNIOPM.,, NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
SRUADA NA Av CEL. FRANCISCO MOREIRA, N° 45, CENTRO, SANTA QUITERIA DO 
MARANHÃO - M.A. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONNEIS NA PAGINA 
WEB DO PORTAL COmpRAsBR - ENDEREÇO HT IPS://vAIAM.COmPRASBR.COM.BR. 
ESCLARECIMENTOS ADICIONA/5 NO MESMO ENDEREÇO E/OU PELO TELEFONE (" 98) 
3194-7701, DAS 08:00 AS 12:00+6. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 
DE 2023 

#itASS AIAAURY PARLO COSTA 005 SANTOS. 
#4CAR PREGOEIRO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO CITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO- PE 014/2023. 
##TEX O PREGOEIRO OFECJAL DA PREFEITURA MUNKMAL DE SANTA QUREMA 

DO MARANHÃO, ESTADO DOMARANHÃO, TORNA PUBUCO, PARA CONNECIMENDO DOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ RFAI I7AR,S08 A ÉGIDE DA LEI N.° 10.520/02, DECRETOU.' 
10.024/19 esussiciastamarrsas cosfosiçoss Da LEI N.° 8.666/93 ESSAS ASSE-
RAÇÕES POSIERIORES,UOTAÇÃONAPAODAUDADE PREGÃO ELErRONEco 0011P0 MENOR 
NEÇoQuE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA FUTURO EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA E ~MEAÇÃO DA PREFEITURA MUNIOPAL PARA SANTA QTATERIA 
DO MARANHÃO/MA, O CERTAME SE REALIZARA NO DIA 21 DE MARÇO DE 2023, AS 
11:00 NORAS (HORÁNO OE BRAsluA), ATRASES DO USO DE RECURSOS DA TC-Cms ev,LA

DA INFORMAÇÃO, SETE HEIPS://WWW.COMPRIASBR.COM.EIR, SENDO PRESIDEDA PELO 
PREGOEIRO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA SAIA DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, SITUADA NA Av Ca. FRANosCo MOREIRA, N° 45, CENTRO, SANTA 
QuIEERIA 00 MARANRIO - MA.OEDDAL E SEUS ARCOS ENCONTRAm-SE DESPONNaS 
NA RACANA wEaco PORTAL COMPRASEM- ~MEÇO HTIPSJAAMW.COMPRASTMCOAA. 
BR. ESCLARECIMENTOS AMOITAIS NO MESMO ENDEREÇO E/Ou PELO TELEFONE ("98) 
3194-7701, eas 0800 AS 12:001-6. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 
DE 2023 

#riASS AnmuRv Pasto COSIA DOS SANTOS. 
CERCAR PREGOEIRO MumoPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

##ATO PREGÃO ELETRÔNICO -PE 015/2023. 
ii#TEX O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNFORAL DE SANTA QINTERIA 

DO MmANT-LAO, ESTACO DO MARANHÃO, TORNA POBUCO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS (IDE FARÁ REALIZAR, SOMA ÉGIDE DA LEI N.° 10.520/02, DECRETO 
N..10.024/19 E SUBSIDIANAmENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI NP 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES poSIENORES, UCITAÇÃO NA mODAuDADE PREGÃO ELETRÔNICO Do TIPO 
MENORPREÇOQuETDA POR auElOCONTRATAÇÃO DE EMPFE.SAP,vMFUTuROEXECuoto 

or /L msERTAÇOS CE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA JK E DA PRAÇA DE SANTA Qui-
VELHA M) MUNICÍPIO DE SANTA QUITERLA Do MARANHÃO/MA, O CERTAME SE 

No Dia 21 c* masco DE 2023,as 1400 FIORAS (H0earso OEBilaSIUA), 
ATRAVÉS CO USO DE RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SITE HTTPSJ/vAVW. 
ComPRASBR.COMBR, SENDO PRESIDIDA PELO PREGOEIRO DESTA PREFEITURA ~INL, 
NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, SITUADA NA Av CEL. FRANCISCO 
MORDERA, 5P45, CENTRO, SANTA QurTERLA DO ~HÃO - MA. O EDITAL E SEUS 
ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONMEIS NA PÁGINA ~DO PORTAL CONTARAs8R -ENDE-

REÇO HTTPSWWWW.COMPRASEIRCOM.E1R. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS NO MESMO 

ENDEREÇO E/OU PELO TELEFONE (" 98) 3194-7701, DAS 0800 AS 1200H5. 

## DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 
DE 2023 

##ASS Amam Pasto COSTA DOS SANTOS. 
##CAR PREGOEM° MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

##ATO PREGÃO ELETRÔNICO -PE 016/2023. 
ARE< O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUERIA 

DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHAO, TORNA pliELECO, PARA CONHECIA:EP:TODOS 

ENTEREssADOS QUE PANA REALIZAR,5013 A ÉGIDE DA LEI N.. 10.520/02, DECRETO NP 

10.024/19 E SVBSEDIAPIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI NP 8.666/93 ESSAS ALTE-

RAÇÕES POSTERIORES, UOTAÇÃO NA ma/ALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO CORPO MENOR 
PREÇO QUE TEM POR OBJETO CONTRATAVA DE EMPRESA PARA FUTURO EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA RODOVIÁRIA MuMOPAL DE SANTA QUITEM), 

DO MARANHÃO/MA, °CERTAME SE REAUZARÁ No DEA 21 DE MARÇO DE 2023,as 
16:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA), ATRAVÉS DO USO DE RECURSOS DA TECNOLOGM 
DA INFORMAÇÃO, SITE HTTPSWWWw.COmPRASE.R.COM.BR, SENDO PREsoiDA PELO 

PREGOEIRO DESTA PREFEITURA MuNICEPAL, NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE 

Os. LICITAÇÃO, SITUADA NA As Ca, FRANCISCO MOREIRA, N° 45, CENTRO, SANTA 

QuITERIA CO MARANHÃO- MAMEI:41AL E SEUS ANExOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NA pAGNAwEis DO PORTAL COMPRASBR - ENDEREÇO FITTPS://www.Cor.WRASEIR.COM. 
BR. ESOARECIMENTOS ADICIONAIS NO ATESAA0 ENDEREÇO E/OU FEIO TELEFONE ("98) 

3194-7701, DAS 08:00 AS 12:00ns. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 

DE 2023 
##ASS Atoam Pasto Cosra DOS SANTOS. 
##CAR PREGOEIRO Mutuem. 

Palácio dos Leões recebe o projeto 
Tocando o Choro, nesta sexta-feira (10) 

Já imaginou curtir o pôr 

do sol, vendo uma bela pai-

sagem e ouvindo o melhor 

do Chorinho? Na próxima 

sexta-feira (10) haverá uma 
programação Musical COM 

o Grupo Caçoeira e convida-

dos, a partir das 17h, no Pa-

lácio dos Leões, como parte 

do projeto Tocando o Choro, 

da Secretaria de Estado da 

Cultura (SeCTria), por meio da 

Estação do Choro. 

O Tocando o Choro vai 

levar apresentações de Cho-
rinho a diversos pontos tu-

rísticos da cidade. "Ocupar 

espaços públicos com cultu-

ra é uma forma de levar a arte 

para onde o público está. E 

o Chorinho, um dos gêneros 

musicais mais importantes 

do nOSSO país, casa bem 

como local, como horário. E 

CAMPANHA 

HU-UFMA promoverá atividades 
pelo Dia Mundial do Rim 

Neste ano, com o tema 

"Saúde dos Rins & Exame de 

Creatinina para Todos", a cam-

panha que alerta a sociedade 

pelo Dia Mundial do Rim terá 

mais uma vezo apoio do Hos-

pital Universitário da UFMA 

(HU-UFMA/Ebserh), por meio 

da Unidade de Nefrologia e 

do Centro de Prevenção de 

Doenças Renais (CPDR), que 

promoverá um dia de ações 

voltadas para a sensibiliza-

ção e COEISCientiZaçãO sobre 

a importância da saúde dos 

rins. Ela ocorrerá amanhã, 

dia 09/03 das 8h às 16h, no 

saguão do Centro de Conven-

ções Paulo Freire no campus 

da UFMA e eSpera-Se atender 

entre 150 e 200 pessoas. 

Uma programação espe-

cial foi elaborada pelo HU-U-

FMA envolvendo estudantes 

e colaboradores de diversas 

profissões que atendem no 

CPDR. Serão distribuídas 500 

senhas de atendimento e 

como realizado em anos an-

teriores essa ação é montada 

em modelo de estações nas 

quais a pessoa atendida será 

conduzida para realização 

das seguintes etapas: 1- Tria-

gem de risco da doença renal 

(questionário com perguntas 

sobre fatores de risco), 2-Veri-

ficação de peso altura e circun-

ferência da cintura - calculan-

do índice de massa corporal e 

circunferência da cintura de 

risco, 3- Veri8CaÇâO de pres-

são arterial e gliCeMia Capilar, 

5- Entrega dos resultados e 

orientações, 6-Encaminhar 

para atendimento especiali-

zado às pessoas consideradas 

de risco e 7- Exposição de 

pôsteres sobre fatores de risco 

de doença renal, litfase renal, 

cores da urina, Orientação para 

Crianças. 

O Dia Mundial do Rim é 

comemorado sempre na se-

PREFEITURAMUNICIPAL DESANTAQUITtRIA DO MARANHÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

PRATO PREGÃO ELETRÔNICO -SRP 017/2023. 
##TEX O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFSTURA MUNOPAL DE SANTA QUITEM 

DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PuSuCO, PARAWNHECIAAFNTo Dos 

INIERESSMX)S QUE PARA REALIZAR, 508 A ÉGIDE DA LEI N.° 10320/02, Dscscro 
N.°  10.024/19 E sUBSOVRIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI N.°  8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇOES POSTERIOFES, LKETAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GÉSTRO DE PREÇoDOIEPOmENORFREÇO POR LOTE QUE TEM FOR OEUETOCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FulutICTEXECTKAO COSSERVIÇOS DE PODA EM ÁRVORES, PARQUES E 
JARDENS,PODA CE GRAmA Em CANTEIROS DE AVEmDAS PARA ATENDOR AS NECESSIDADES 

DO ~COR:IDE SANTA QUITEM DO MARANHAO/MA, O CERTAME SE REAUZARA NO 

DIA 22 DE MARÇO CE 2023, as 08:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA), ATRAVÉS DO 

USO DE RECURSOS DA IECNo, TROA DA INFORMAÇÃO, SETE EmPs://WWW.COMPRASBR 

COMER, SENDO PRaIDIDA PELO PREGOEM° DESTA PREFEITURA MvPACIPAL, NA SALA 

DA COM/SSÃO PERMANENTE DE LKITAC,ÃO,DIULDA NA Av CEL FRANCISCO MOREIRA, 
N° 45, CENTRO, SANTA °LEITERIA DO MARANHÃO - MA. O EDITAL E SEUS ANEXOS 

ENCONTRAM-SE DESPONNEIS NA PÁGINA WER DO PORTM. COMPRASBR -ENDEREÇO EIT-
TPS://wwW.COMPRASBR.00m$IL ESO_ARKIMENTOSAPOONINS NO MESMO ENDEREÇO 

E/01.1 PELO TELEFONE (" 981 3194-7701, Das 08:00 as 12:0016. 

## DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 
DE 2023 

##ASS APAAURY Pasto Cos-ra Do5 SANTOS. 
#KCAR PREGOEIRO MuNICIPAL 

tenho Certeza que O público 

vai gostar bastante", disse o 

secretário de Estado da Cul-

tura, Paulo Victor. 

gunda quinta-feira de março, 

com ações de prevenção em 

todo o mundo e neste ano 

comemora 17 anos de atu-

ação. No Brasil, as ações são 

coordenadas pela Sociedade 

Brasileira de Nefrologia (SBN). 
A data reforça a importância 

da saúde renal e COnSCientiZa 

sobre a prevenção da Doença 

Sobre o projeto 

OTocando o Choro iniciou 

no ano passado, primeiro em 

escolas públicas da capital, 

com o intuito de disseminar o 

gênero musical entre jovens e 

adolescentes. Agora, o projeto 

chega aos espaços públicos, 

dando ainda mais visibilidade 

ao Choro. 

A Estação do Choro é um 

equipamento cultural que 

tem função museológica e 

de desenvolvimento de ativi-

dades para o gênero. No sá-

bado (11),o projeto Tocando 

o Choro Itinerante chega ao 

Forte Santo António da Barra, 

na Ponta d'Areia, também a 

partir das 1 7h. 

Renal Crónica (DRC), enfermi-

dade que causa pelo menos 

2,4 milhões de mortes por ano, 

com uma taxa crescente de 

mortalidade, segundo dados 

da International Society of 

Nephrology (ISN). A falta de 

Conhecimento sobre a DRC 

limita seu combate e aumenta 

a mortalidade a ela associada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

##ATO PREGÃO ELETRÔNICO- SRP 019/2023. 
##TEX O %cosa° OFICIAL DA PRETEMATA MUNECIPAL DE SANTA QuiTERTA 

00 MA/ma-LAO, ESTACO DO MARANHÃO, TORNA POBUCO, PARA COMECIMENPO DOS 

INTERESSADOS OVE FARÁ Fm. PAR SOB A EGDE DA La NP 10320/02, DECRETO NP 
10.024/19 E SuiMArdaMENTE AS DISPOSIÇOU DA LB N.°  8.666/93 Esuns N.TERA-

ÇÕES POSIENOPES, LICITAÇÃO NA PACOAUDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DF 
PREÇO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE QUE TEM QUE TEM POR ORADO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA DICUÇÃODOSSERMÇOSCE EXKUÇÃODOSSERVIÇOSDE MAAVIENÇAoDoS 
POÇOS AR1~5 00 MINORO CE SAUD. ~Acro A.PlummtÀ0/MA, O aRTNAF 

SE PEAUZARÁ RODA 22 DE PAARÇO cc 2023, as 14:00 NULAS (HORÁRIO os amua), 
ATRASES DO USO DE RECURSOS DA lECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SETE imps://vavw. 

COMPFV,SER,CONLBIL SENDO PRESIDIDA PELO PREGOEIRO DESTA PREFEITURA MuNIOPAL 

NA SALA CM Comissao PER~RE DE Licrracao, SITUADA NA Av Ca, FRANCESCO 

MOTEJEM, N° 45. °NIRO, SANTA Omiti% CO MARANHÃO - Ma. O sarai. E SEUS 

ANDOS ENCONTRAM-SE CtSPONAEG NA PAGNA AEB DO PORTAL COMPRAS/IR -ENDEREÇO 
IITMS://WWW.COMPRASERICOMEIR. ESOARECIMENIOSMÃOONAS NONTESMO ENDEREÇO 

EADU ~TELEFONE (R 98)3194-7701, DAS 08:00 AS 12:00Ns. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 
DE 2023 

il#ASS AMAM PARO COSTA DOS SANTOS 
#SICAR PREGOEIRO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO //// 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

PRATO PREGÃO ELETRÔNICO -SRP 018/2023. 
##TEX O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEETuRA MUNICIPAL DE SANTA QUEEÉRIA 

DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PUBUCO, PARA CONHECIMENTO 005 
INTERESSADOS OUE PARA REALIZAR, SODA EGICE DA LEI NP 10.520/02, DECRETO 
N.° 10.024/19 E SUBSIDIARJAmENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI N.° 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGA° ELEIRONICO 

PARA REGISTRO Cf PREÇO DO TIPO MENOR PREÇO POR 1011 ORE TEM QUE TEM POR 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇA0 DOS SF_MAÇOS DE ORGANIZAÇÃO 

E ESTRUTURA FISICA PARA PEQUENOS EVENTOS PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA 

CE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA, O CERTAME SE REAUZARÁ NO cta 220€ 

MARÇO DE 2023, as 10:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA, ATRAVÉS DO USO DE 

RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORmAÇÃO, SETE HITITS://wvAv.cOmpRASBR.COIA. 

BR SENDO PRESIDIDA PELO PREGOEIRO DESTA PREFEITURA MuNIOPAL, NA SAIA DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, SITUADA NA Av CEL. FRANCISCO MOREIRA, 

N°45. CENTRO, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. O EDITAL ESSAS ANEXOS 
ENCONTRAM-SE DISPONNEISNA PÁGINA ,NER CO PORTAL COMPRASBR -ENDEREÇO 1ff-
TPS://www.COMPRA58R.CW.BR. ESCLAREC~OSADIOONAIS NO NTESm0 ENDEREÇO 

E/OU PELO TELEFONE (" 98) 3194-7701, DAS 08:00 AS 12:00145. 
##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO 

DE 2023 
##ASS AmAuRv PAIRO COSTA DOS SANTOS. 
##CAR PREGOEIRO MUMCIPAL 
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SAMPAIO VOLTA A VACILAR JOGANDO 
EM CASA, EN PATA COM O CAMPINENSE 

E DA ADEUS A COPA DO NORDESTE 

SÃO LU1S - MA, OUNTA-FEIRA, 9 DE MARÇO DE 2023 

O sonho do Sampaio 
Corrêa de conquistar a Copa 
do Nordeste pela segunda 
vez, acabou mais cedo do 
que os torcedores bolivianos 
esperavam. 

Jogando no Castelão, na 
noite desta quarta-feira (08) 
o Tricolor voltou a mostrar 
que está realmente atraves-
sando uma fase ruim e só 
empatou com o Campinense-
-PB por I a I. 

O resultado deixou o re-
presentante maranhense eli-

dido da competição, pois 
1 apenas 8 pontos não 
mais chances de alcançar 

o G4 do Grupo A. 
O Ferroviário-CE virou 

em cima do Santa Cruz (2 a 
1) e já soma 13 pontos, não 
podendo ser ultrapassado 
pelos tricolores. 

Agora, o Sampaio faz uma 
pausa no Nordestão e se pre-
para para enfrentar o Moto 
Club, no próximo domingo, 
no mesmo local (Castelão), 
decidindo uma vaga para a 
final do segundo turno do 
Campeonato Maranhense. 
Na Copa do Nordeste, o 

OTRICOLOR MARANHENSE NÃO GANHA FORA DE CASA 
E AGORA RECEPCIONA OS TORCEDORES DENTRO DO 
CASTELÃO. 

Sampaio só volta a jogar con-
tra o Sergipe para cumprir 
tabela no dia 22. 

O JOGO 
O Tricolor dominou a 

primeira etapa, teve pelo 
menos três oportunidades, 
sendo as mais cristalinas com 
Rafael Furtado e Pimentinha. 
Em contrapartida, numa Uni-
ca chance o time paraibano 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 013/2023. 

O Pregoeiro Ofidal da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do Maranhão, 
Estado do Maranhão. lama público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, sob a égide da Lei 0 0 10,520102, Decreto n.° 10.024119 e subsi-
diariamente as dMposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Eletránico para Registro de Preço do tipo 
menor preço por lote que tem por objeto contratação de empresa para futuro 
execução de manutenção de ar condbionados e peças para atendimento da 
Prefeitura munkipal de Santa Quitaria do Maranhão/Ma, o certame se mareará 

.0dia 21 de março de 2023, ás 08:00 heras (horário de Brasilia), através do 
de recursos da tecnologia da informação. site https://anwr.comprasbroam. 

, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, casula da Co-
missão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, 
Centro, Santa Quitaria do Maranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-
-se disponíveis na página web do Portal compasbr - endereço haps:Medem 
comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço efou pelo 
telefone (• 98)3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO DE 2023 
Arnaury Palão Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELErRõ NICO - SRP 017/2023. 

O PregoeiroOficial da Prefeitura Munkipalde Santa Quitaria do Maranhão, Esta-
do do Maranhão, toma ;Atém, para conhedrnento dos interessados que fará re-
alizar, sob a égide da Lei n.°10.520.92, Decreto n°10.024/19 e subsidiariamente 
as dsposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por lote 
que tem por objeto contrataçâo de empresa para futuro execução dos serviços 
de poda em árvores, parques e jarcrris, poda de grama oro canteiros de avenidas 
para atender as necessidades do municipio de Sarda Quitaria do Matanhão/MA, 
o certame se realizará no da 22 de março de 2023, ás 08:00 horas (horário de 
Brasilia), através do uso de recursos da tecnologia da informação, sita MOO 
www.comprasbncom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Munici-
pal, na sala da Comissao Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, n°45, Centro, Saras Quitaria do Maranhão-Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal ccmprasbr - endereço httpsa/ 
irivm.comprastrcem.br. Esclarecimentos adicionais no mesma endereço elou 
pelo telefone (' 98)3194-7701, das 08:00 as 1200h0. 
SANTA QUITEM DO MARANHAO-MA.08 DE MARÇO DE 2023 
Amaury Pabla Costa dos Santos. 
Pregaeiro Municipal. 

mandou urna bola na trave 
em jogada de contragolpe. 

No segundo tempo, o 
Sampaio voltou com o mes-
mo ímpeto. Com dez minutos 
já havia perdido três chances 
com Mateus Martins e Rafael 
Furtado (duas vezes). 

O domínio prosseguiu, 
mas como quem não faz, leva, 
os tricolores acabaram sendo 
castigados com o gol de Tia-

guinho aos 25 minutos, que 
foi lançado, entrou na área e 
desviou do goleiro Luiz Da-
niel: 1 a O Campinense. 

Depois disso, a equipe pa-
raibana tratou de se defender 
com mais aplicação. Foram 
feitas várias substituições de 
ambos os lados. O Sampaio 
caiu de produção e a pequena 
torcida cantou: "Vergonha, 
time sem vergonha!". Só 
Pimentinha criava situações 
que não eram aproveitadas 
pelos demais homens de 
ataque. 

Quando parecia que o 
Campinense garantiria a vi-
tória, numa jogada pelo lado 
esquerdo, Roney recebeu do 
lateral Alyson e empatou aos 
46 minutos. 

A equipe maranhense 
animou-se e buscou o se-
gundo gol, mas de forma de-
sordenada. Por isso, o placar 
não mais se movimentou. A 
torcida, decepcionada, deixou 
o estádio protestando. 

Apenas 930 torcedores 
bolivianos compareceram ao 
Castelão, propiciando uma 
renda de R$ 8.640,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 014/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Muntipal de Santa Quitaria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, soba égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 
e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Iidtação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço 
que tem por objeto contratação de empresa para futuro execução dos ser-
viças de reforma e ampliação da prefeitura Municipal para Santa Quitéria 
do Maranhao/Ma, o certame se realizará no dia 21 de março de 2023. ás 
11:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia 
da informação, sita https://vívnv.comprasbncom.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, nasalada Comissão Permanente de 
licitação, situada na Av Cel, Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quis/-
miado Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponlveis na 
página web do Portal comprasbr -endereço https://ffluccornprasbncom.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone (' 98) 
3194-7701. das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO DE 2023 

Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

f PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - SRP 018/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Munitipd de Santa Quitada do Maranhão, Esta-
do do Maranhão, torna público, para coniecimenta dos interessados que fará re-
alizar, sab a égide da Lei n.° 10.529102, Decreto n.°10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei n°8.666/93 esmo alterações posteriores, (citação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por late 
que tern que tem por objeto contratação de empresa para execução dos sendços 
de organização e estrutura física para pequenos eventos para atenchmento da 
Prefeitura de Santa Quitaria do Maranhão1Ma, o certame se realizará no dia 22de 
março de 2023, ás 10:00 horas (horária de Brasília), através do usado recursos 
da tecnobga da informação. site hdpsdánwdcomprasbccombr, sendo pesicada 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, srluada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do 
Maranhao - Ma. °edital e seus anexos enoontram-se disponlveis na página web 
do Portal comprasbr- endereço httpsalaww.comprasbroam.br. Esclarecimentos 
adicionais na mesmo endereço elos pelo telefone ('58) 31944701, das ROO 
as 12:00hs. 
SANTA QUITERIADO MARANHAO-MA 08 DE MARÇO DE 2923 
Amaury Path Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

NOCeSU)'-2/)-2303029/.A.0.13

Folha: 
Rubrica: 

Email,ertraredecaoggmail.com TRA. 
ESCUDO INVESTIMENTOS 04 SPE 

COMUNICADO - ESCUDO INVESTIMENTOS 04 SPE LTDA. CNPJ n° 
27.955.914/0001-62, toma público que REQUEREU para a UMA, a Outorga Pra-
ventivapana Lançamento de Efluentes Tratadosdo empreendimento RESIDENCIAL 
JARDIM DE ÉVORA, conforme dadas do E-Procasso SOMA n°37946/2023. 

EUGÊNIO DE SÃ COUTINHO 
COMUNICADO - EUGENIO DESA COUTINHO FILHO, CPF N°111.927.985-
20, Pessoa Fisica, toma publico que RECEBEUda Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais do MA - SEMA, em 07/12/2022,a AU-
TORIZAÇÃO1OUTORGA DE USO DE AGUAR° 0314112/2022; FINALIDADE: 
Irrigação;VAZÃO AUTORIZADk. 500.0 malh ou 4000.0 &Alia, PERÍODO DE 
BOMBEAMENTO: 8.0 h/dia:PONTO DE CAPTAÇÃO- Rio ltapecuru, LATITUDE: 
5" O' 48.1" e LONGITUDE: 43° 2332.8'; Validade: 0711212025; município de 
Caàas, conforme dados do E-Processo N°188731/2021. 

DIOMID KALUGIN 
COMUNICADO - DIOMID KALUGIN, CPF 140.512.469-57, requereu da 
SEMANA, em 07103/2023 Autorizaçâo para Perfuração de um poço tubular para 
atender a Fazenda Brasa América, Pamarama, 05°48'49.51"S e 43°1222".W, 
para consumo humano e uso doméstico, conforme dados constantes no processo 
n°39277/2023.Bacia Hidrográfica do rb Pamaiba. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO- PE 015/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, soba égide da Lei n.° 10.520102, Decreto n.° 10.0241190 
subsidiariamente as disposições da Lei 0.08.666193 e suas alterações pos-
teriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço que 
tem por objeto contratação de empresa para futuro execução dos serviços 
de reforma e ampliação da Praça JK e da praça de Santa Quitaria Velha no 
município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 
21 de março de 2023, ás 14:00 horas (horário de Brasília), através do uso 
de recursos da tecnologia da informação, sito https://varnvoomprasbr.com. 
br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, 
n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponlveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
httpsiAinvw.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo en-
dereço elou peto telefone ('98)3194-7701. das 08:00 as 12:00h5. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO DE 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 016/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do Maranhão. 
Estado do Maranhão, toma publica, para conhecimento das interessados 
que fará realizar, soba égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n.° 10.024119 
e subsidiariamente as disposigães da Lei a° 8.666193 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrdnico do tipo menor preço 
que tem por objelo contratação de empresa para futuro execução dos 
serviços de reforma e ampliação da rodoviária municipal de Santa Quitéria 
do MaranhadMa, o certame se realizará no dia 21 de março de 2023. ás 
16:00 horas (botado de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia 
da informação, site hapsahraw.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quilo-
dado Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal comprasbr -endereço https://vnaw.comprasbncom.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone ('981 
3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 08 DE MARÇO DE 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - SRP 019/2023, 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna Mico, para conhecimento dos iMeressados que 
fará realizar, sob a égide da lei n.° 10.520102, Decreto n.° 10.024/19 e subsi-
diariamente as disposições da Lei rif 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor 
preço por lote que tem que tem por objeto contratação de empresa para execução 
dos serviços de execução dos seniços de Manutenção dos poços artesianos do 
Muno/pio de Santa Quitada do Maranhão/)Aa, o certame sereareará no dia 22de 
março de 2023, ás 14:00 horas (horário de &asila), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, sito NIps://www.oamprasbccom.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Munkipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, Moda na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Canina Santa Quitaria do 
Maranhão - Ma. O edital estriou anexos encontram-se disponíveis na página web 
do Portal comprasbr - endereço httpsdArnsw.comprasbccom.k. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone (' 98) 3194-7701. das 06:00 
as 12:00hs. 
SANTA QUITERba DO MARANHÃO-MA, 0800 MARÇO DE 2023 
Arnaury Park) Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 


